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RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY/RJ - CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

 
O AVANÇASP tona pública a retificação do Edital de Abertura das inscrições para o Concurso Público 01/2024, 
conforme segue. 
 
1. DAS RETIFICAÇÕES 

1.1. No Capítulo 2. DOS CARGOS, item 2.1, LEIA-SE como segue abaixo, e não como constou 
anteriormente: 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO COMPLETO              VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 67,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 1.000,00. 

Cargo Cargo Cargo Cargo Cargo 

Agente de Defesa Civil 09 + CR R$ 2.040,86 
44 h 

40 h 

Ensino Médio Completo + 
Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) Categoria “AB” ou “AD” + 

Habilitação de Marinheiro 
Auxiliar de convés (MAC). 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO              VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 90,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 1.000,00. 

Cargo Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

Professor de Educação Básica I 73 + CR R$ 3.435,43 30 h 

Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação (Pedagogia) ou 

Curso Normal Superior 
(Magistério, admitido em nível 
médio, na modalidade normal). 

1.2. No Capítulo 2. DOS CARGOS, ACRESCENTA-SE o item 2.2A.,  conforme segue: 

2.2A. Exclusivamente aos cargos de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, torna-se pública a 
deliberação de que a carga horária estabelecida no item 2.1 deste Edital poderá sofrer 
alterações em decorrência do Projeto de Lei atualmente em tramitação, que almeja 
modificar a carga horária desses profissionais. Tal alteração tem como objetivo a 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.856/1994. 

1.3. No ANEXO I - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO, LEIA-SE como segue abaixo, e não como constou 
anteriormente: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

Devem exercer atividade docente, inerente ao processo ensino-aprendizagem, especificamente na 
Educação Infantil e anos Iniciais do Ensino Fundamental, nas suas respectivas modalidades. Assume 
caráter de profissional polivalente para garantir a alfabetização e o letramento, articulando as 
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diversas áreas do conhecimento do currículo básico (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências 
Sociais e Naturais) e possibilita ao educando organizar e integrar informações e novos 
conhecimentos aos já existentes, construindo relações entre eles. Isso implica que adote uma 
prática reflexiva, a partir da observação atenta ao processo de desenvolvimento e de 
aprendizagem, compreendendo o educando como ser único, com necessidades próprias de sua 
faixa etária e contexto vivencial; registro sistemático; planejamento coletivo e autoavaliação da 
qualidade educativa oferecida. Além disso, espera-se que desempenhe um trabalho 
interdisciplinar, que pressupõe necessária adequação dos conteúdos, das especificidades e da 
metodologia baseada em modelo de ensino voltado para a resolução de problemas, em situações 
nas quais requer a autoatividade e metacognição do educando, desempenhar outras atividades 
afins. 

Devem exercer atividade docente, inerente ao processo ensino-aprendizagem, especificamente na 
Educação Infantil e anos Iniciais do Ensino Fundamental, nas suas respectivas modalidades. Assume 
caráter de profissional polivalente para garantir a alfabetização e o letramento, articulando as 
diversas áreas do conhecimento do currículo básico (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências 
Sociais e Naturais) e possibilita ao educando organizar e integrar informações e novos 
conhecimentos aos já existentes, construindo relações entre eles. Isso implica que adote uma 
prática reflexiva, a partir da observação atenta ao processo de desenvolvimento e de 
aprendizagem, compreendendo o educando como ser único, com necessidades próprias de sua 
faixa etária e contexto vivencial; registro sistemático; planejamento coletivo e autoavaliação da 
qualidade educativa oferecida. Além disso, espera-se que desempenhe um trabalho 
interdisciplinar, que pressupõe necessária adequação dos conteúdos, das especificidades e da 
metodologia baseada em modelo de ensino voltado para a resolução de problemas, em situações 
nas quais requer a autoatividade e metacognição do educando, desempenhar outras atividades 
afins. Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; Respeitar as diferenças individuais dos alunos, considerando as possibilidades e 
limitações de cada um, garantindo sua permanência e participação em aula; Identificar, junto com 
a Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica e de Apoio Técnico à Educação, casos de alunos que 
apresentem necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizado o Diário de Classe, 
especialmente no aspecto da frequência dos alunos, registrar continuamente as ações pedagógicas, 
visando à avaliação da ação educativa; Proceder, contínua e permanentemente e avaliação do 
aproveitamento escolar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e 
dificuldades; Participar de reunião de avaliação do processo escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo as causas 
de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para superá-las; Encaminhar à orientação 
Pedagógica e Orientação Educacional, após o Conselho de Classe, as notas e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais e os dados de apuração de assiduidade referentes aos alunos de sua 
classe, conforme especificação e prazos fixados pelo Cronograma Escolar; Participar do 
desenvolvimento e avaliação das reuniões pedagógicas e do conselho de classe; Propor, discutir e 
desenvolver projetos específicos para sua ação pedagógica; Comunicar à Equipe Diretiva os casos 
de suspeita ou constatação de doenças infecto - contagiosas para os devidos encaminhamentos; 
Selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu campo de trabalho, procurando 
manter-se atualizado quando aos processos de ensino e aprendizagem; Zelar pelo bom nome da 
Unidade Escolar, dentro e fora dela, mantendo uma conduta compatível com o ato de educar; Zelar 
para que o princípio disciplinar estabelecido no Projeto - Pedagógico seja preservando nas 
atividades desenvolvidas; Assegurar a divulgação do Regimento Escolar, conhecendo, fazendo 
conhecer e cumprindo as determinações dele emanadas; Comunicar à Equipe Diretiva os casos de 
suspeita ou constatação de maus-tratos aos alunos para os devidos encaminhamentos, conforme 
estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, desempenhar outras atividades afins. 
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RECREADOR 

Executar atividades recreativas e de lazer para criança na faixa de 07 anos, visando o equilíbrio 
sócio emocional das mesmas; desenvolver atividades recreativas lúdicas para criança de 01 a 07 
anos, visando o desenvolvimento sócio emocional e psicopedagógico; desenvolver atividade de 
recreação livre, respeitando o interesse da criança, visando desenvolver a criatividade; orientar as 
crianças na realização das tarefas escolares; desenvolver atividades de terapia ocupacional e 
recreativa, com idosos; auxiliar na organização e promoção de festas comemorativas; elaborar 
relatórios das atividades desenvolvidas; cuidar da higiene pessoal dos alunos e internados dos 
estabelecimentos de ensino e de assistência à infância; velar pela disciplina das crianças; ensinar 
aos menores bons hábitos de higiene e disciplina; cuidar da ordem e higiene do ambiente de 
trabalho; dar completa assistência aos menores; desempenhar outras tarefas semelhantes. 

Executar atividades recreativas e de lazer, visando o equilíbrio sócio emocional dos participantes; 
desenvolver atividades recreativas lúdicas, quando crianças, visando ao desenvolvimento 
socioemocional e psicopedagógico; desenvolver atividade de recreação livre, respeitando o 
interesse da criança, visando desenvolver a criatividade; orientar as crianças na realização das 
tarefas escolares; desenvolver atividades de terapia ocupacional e recreativa, com idosos; auxiliar 
na organização e promoção de festas comemorativas; elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas; cuidar da higiene pessoal dos alunos e internados dos estabelecimentos de ensino 
e de assistência à infância; velar pela disciplina das crianças; ensinar aos menores bons hábitos de 
higiene e disciplina; cuidar da ordem e higiene do ambiente de trabalho; dar completa assistência 
aos menores; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

1.4. No ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, LEIA-SE como segue abaixo, e não como constou 
anteriormente: 

AGENTE AMBIENTAL 

Noções de Políticas de Saúde no Brasil. SUS: princípios e diretrizes. Noções básicas de: Indicadores 
de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Dengue, febre amarela 
e zoonozes (definição, histórico, medidas de controle, transmissão, imunização). Tratamento, 
propriedades, ciclo, qualidade, fontes de poluição e doenças transmitidas pela água. Investigação 
epidemiológica. Indicadores epidemiológicos e campanhas de vacinação. Promoção da saúde: 
conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o 
enfrentamento dos problemas. Medidas de saúde coletiva; incidência, prevalência, endemia, 
epidemia, pandemia, surto epidêmico. Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica. Cadeias 
epidemiológicas e profilaxia das endemias parasitárias.  Protozoários, helmintos, artrópodes de 
importância médica em nosso meio. Aspectos pedagógicos no desenvolvimento de programas de 
educação para a saúde e no treinamento de atendentes. Livro de Paraty “Cidade da gente” 
(https://drive.google.com/file/d/1UOiM3DIMbN5m7xS-c0O39xOMtD9-xYZL/view?usp=sharing); 
Lei Municipal nº 851 de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos funcionários públicos municipais de 
Paraty e dá outras providências 
(https://paraty.rj.leg.br/camaraparaty/painel/Leis/1990/Lei_851_1990.pdf) e Lei Orgânica 
Municipal (https://paraty.rj.leg.br/site/wp-content/uploads/2021/12/lei_organica_2021.pdf). 

Mananciais de água. Captação de água subterrânea e superficial. Análise e controle de qualidade 
da água. Materiais e equipamentos. Tratamento de água. Projeto, construção e dimensionamento 
(adução, reservação e distribuição). Importância do tratamento dos esgotos sanitários. Soluções 
individuais e coletivas de tratamento dos esgotos sanitários. Noções de saúde pública. Noções de 
Tratamento de Resíduos sólidos e reciclagem. Noções de educação sanitária. Ecologia e poluição 
ambiental. Operação e manutenção de Estações de Tratamento de Água e de Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETA/ETE); Proteção ambiental. Transformação do ambiente. Controle de 
qualidade ambiental. Qualidade do ar. Poluição. Sistemas de gestão ambiental. Legislação e 

https://drive.google.com/file/d/1UOiM3DIMbN5m7xS-c0O39xOMtD9-xYZL/view?usp=sharing
https://paraty.rj.leg.br/camaraparaty/painel/Leis/1990/Lei_851_1990.pdf
https://paraty.rj.leg.br/site/wp-content/uploads/2021/12/lei_organica_2021.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

 

Página 4 de 4 
 

estruturas do meio ambiente. Lei Municipal nº 851 de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos 
funcionários públicos municipais de Paraty e dá outras providências 
(https://paraty.rj.leg.br/camaraparaty/painel/Leis/1990/Lei_851_1990.pdf) e Lei Orgânica 
Municipal (https://paraty.rj.leg.br/site/wp-content/uploads/2021/12/lei_organica_2021.pdf). 
 
FISCAL SANITÁRIO 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. 
Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Identificação, controle e eliminação de fatores 
de risco (em relação à qualidade de vida, produtos, serviços prestados, meio ambiente e condições 
de trabalho). Vigilância Sanitária dentro do Sistema único de Saúde. Enfoque de Vigilância em 
Saúde. Legislação Específica da área: Lei Federal n.º 8.080/90, de 19 de setembro de 1990; Normas 
Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde. Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 
Decreto Lei nº 214/1975 do Estado do Rio de Janeiro. Livro de Paraty “Cidade da gente” 
(https://drive.google.com/file/d/1UOiM3DIMbN5m7xS-c0O39xOMtD9-xYZL/view?usp=sharing); 
Lei Municipal nº 851 de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos funcionários públicos municipais de 
Paraty e dá outras providências 
(https://paraty.rj.leg.br/camaraparaty/painel/Leis/1990/Lei_851_1990.pdf) e Lei Orgânica 
Municipal (https://paraty.rj.leg.br/site/wp-content/uploads/2021/12/lei_organica_2021.pdf). 

Vigilância sanitária no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS); A Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) na regulação e fiscalização da vigilância sanitária; Fiscalização e controle 
sanitário de medicamentos sujeitos a controle especial e de acidentes relacionados à saúde do 
trabalhador; Intoxicações relacionadas a cosméticos, saneantes, substâncias químicas de uso 
doméstico e profissional, agrotóxicos, animais peçonhentos e reações adversas a medicamentos; 
Fundamentos das doenças veiculadas por alimentos; Controle de qualidade de água de consumo 
humano. Evolução da vigilância sanitária no Brasil. Lei nº 9.782/1999 e suas alterações. Decreto nº 
3.029/1999 e suas alterações. Instrumentos de ação da vigilância sanitária. Gerenciamento, 
Controle e Garantia da qualidade: conceitos, princípio da garantia da qualidade, fatores que afetam 
a qualidade do produto, requisitos para um sistema de qualidade, objetivo, requisitos básicos, 
gestão da qualidade, auditoria da qualidade. Sistema da qualidade e seus elementos, política da 
qualidade para fabricação e ciclo de vida de produtos à Vigilância Sanitária. Análise e 
gerenciamento de risco: conceito e caracterização do risco sanitário; Identificação do dano; dose-
resposta; avaliação da exposição. Lei Municipal nº 851 de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos 
funcionários públicos municipais de Paraty e dá outras providências 
(https://paraty.rj.leg.br/camaraparaty/painel/Leis/1990/Lei_851_1990.pdf) e Lei Orgânica 
Municipal (https://paraty.rj.leg.br/site/wp-content/uploads/2021/12/lei_organica_2021.pdf). 

 
2. DAS RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificam-se as demais disposições do Concurso Público 01/2024, as quais permanecem inalteradas 

 

Paraty, 18 de setembro de 2024. 

 

AVANÇASP 
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